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Processo de 
Trabalho: 

REALIZAR RECRUTAMENTO E SELEÇÃO INTERNA 
PAT n° 

02 

Revisão: 

00 

Atividade: 
REALIZAR RECRUTAMENTO E SELEÇÃO INTERNA - FORMAÇÃO DE BANCO DE SERVIDORES 

PARA FUNÇÕES/CARGOS ESPECÍFICOS 

Sequência Tarefas 

1 

O Serviço de Recrutamento, Seleção e Lotação (SERLO), mediante solicitação da UO requisitante, 

aprovada pela Administração Superior, ou mediante determinação da Administração Superior para 

formação de banco de servidores para funções/cargos específicos, elabora plano de ação com as 

etapas para formação do banco de servidores. 

2 

São macro etapas do plano de ação: 

 • perfil: nesta fase, o perfil é definido com base nas informações colhidas com o requisitante ou 

na legislação específica; 

• formato: definição quanto à possibilidade de utilização de sistema, criação de formulários e 

formato da inscrição e consulta ao Banco de Servidores; 

• inscrição: nesta etapa são definidos os períodos de recebimento das inscrições;  

• análise: são ações desta etapa a análise dos formulários recebidos, a inserção dos candidatos 

aprovados no Banco e a comunicação aos candidatos; 

• consulta: nesta etapa são definidos os prazos para disponibilização da consulta, 

encaminhamento de planilhas eletrônicas, currículos ou consulta no sistema; 

• avaliação final: estabelecido período para implementação do banco de servidores e emissão 

de relatório final. 

3 

Após a implementação, o SERLO efetua o gerenciamento do banco de servidores com o 

monitoramento das nomeações dos candidatos no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ) e atualização 

das informações no sistema ou em planilha eletrônica. 

4 O SERLO, após a implementação do Banco, conclui o processo. 


